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R E S O L U Ç Ã O  nº  074/93 
de 14 de junho de 1993 

 
 
Nomeia os membros das Mesas Receptoras e 
Escrutinadoras de votos das eleições para os 
representantes junto ao Conselho Diretor, 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão e 
Conselho de Curadores da UNIPLAC. 

 
 

Pedro Gasparin, Presidente da Fundação das Escolas Unidas do 
Planalto Catarinense - UNIPLAC, no uso de suas atribuições e de acordo com o 
Edital nº 048/93, de 31/05/93, 

 
 
 

R E S O L V E  :  
 
 

Art. 1º - Nomear os membros abaixo indicados, os quais, de acordo com o Edital nº 
048/93, deverão, no dia 17/06/93, proceder à recepção e escrutinação 
dos votos das eleições para os representantes junto ao Conselho 
Diretor, Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão e Conselho de 
Curadores : 

 
I - Para a Eleição dos Representantes dos Docentes da FACEC : 

1. Darci Eble; 
2. Gilmara Lima de Jesus: 
 

II - Para a Eleição dos Representantes dos Docentes da FACIP : 
1. Ilson Vassen; 
2. Magali de Fátima Moreira da Silva dos Santos; 
 

III - Para a Eleição do Representante dos Funcionários da UNIPLAC : 
1. José dos Santos Ramos; 
2. Silvana Cabral Pinheiro; 
 
 
 



IV - Para a Eleição dos Representantes Discentes da FACEC : 
 
a) Curso de Administração : 

1. Marinalva de Souza Walter; 
2. William Rafael Veronezi; 

 
b)  Curso de Ciências Contábeis : 

1. Elso Chaves Alves; 
2. Alex Bonela de Siqueira; 
 

c) Curso de Ciências Econômicas : 
1. Jair José Levitte; 
2. Giovana Maria Rossatto 
 

d) Curso de Direito : 
1. Jean Carlos Machado; 
2. Inês Boldo Furtado; 
 

V - Para a Eleição dos Representantes Discentes da FACIP : 
 

a) Curso de Pedagogia : 
1. Eva Terezinha C. Lemos; 
2. Rosvita Lima Borges; 
  

b) Curso de Ciências Sociais : 
1. Sebastião Tadeu de Liz; 
2. Marlise Aparecida Daniel;  
 

c) Curso de Letras : 
1. Tatiane Patrice Andrade; 
2. Rozane Griebele; 
 

d) Curso de Ciências 1º Grau e Matemática : 
1. Raul Godinho; 
2. Marisete Santi Caon. 

 
Art. 2º - Estabelecer para cada mesa supra nomeada as seguintes tarefas : 
 

a)  Estar no local de votação 15 (quinze) minutos antes do início dos 
trabalhos para receber os materiais relativos à eleição (a serem 
entregues na Sala da Secretaria Administrativa da Presidência, 
com Beatriz). 

b) Fazer, ao término da eleição (21h15min) a apuração dos votos e 
encaminhar os resultados, através de uma breve ata, à 
Presidência da UNIPLAC. 

c)  Devolver a urna com as cédulas utilizadas e as sobras, as 
listagens dos nomes dos eleitores e demais materiais. 

 
 



Art. 3º - Nomear a Comissão de Globalização dos resultados da eleição, composta 
pelos seguintes membros : 

 
- Pedro Gasparin - Presidente  
- Rubem Ribeiro dos Reis - Secretário  
- Beatriz Senem - membro 
 
Parágrafo Único : A Comissão de Globalização terá o prazo de 24 

(vinte e quatro) horas contadas a partir do término da 
eleição para efetuar o trabalho de Lavratura da Ata 
Final Geral contendo os resultados 
nominativo/numéricos da eleição e encaminhá-la à 
Presidência da UNIPLAC para a devida publicação. 

 
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete da Presidência, aos de 14 de junho de 1993. 
 
 
 

Pedro Gasparin 
Presidente 

 


